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iNDICAéÃOW's8s xas3vsxs

Sea.ataria Legislativo

(Do Senhor Deputado Leandro Graus)

Sugere l::ao;:; Secretárioljl..!de ,.l Estado de
Educação que adote medidas no sentido de

equipararj; ó valor. pago aos ::servidores
ocupantes . de: cargos em .cotnissão f.nas
escolas do DistritoFederal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:':hõs

termos do art.. 143 do seu .Regimento Interno, vém l5or :meio:desta proposição,

sugerir .ao Secretário de Estado de Educação qué:adote::jprovidências para
equiparar o.valor da retribuição aos.ocupantes de cargos .em. comissão nas escolas

do Distrito Federal, com. a efetiva mQdíficação do Anexo. l da jl.ei 5.326/2õ14.

3USTinCAçÃO

presente:.l.: indicação tem l50r. êécopo 1: sugeria, ao
Excelentíssimo :Secretário de..: Educação . que adote . providências ,10o sentidól/.de.

equiparar. o-:.válot pago ós servidores (ocupantes deicargos comissionados nas
escolas do Distrito Federal.

:Com efeito, em visitas às escolas distritais, .observoii-se que
uma das rnaióres queixas. dos profissionais que laboram eh Escolas Classê$ é qué

o valor 'pago aos 'ocupantes dos cargos t:omissionados é menor do que aquêles
pagos aoi ocupantes. desses mesmos cargos em Centros de Ensino Fundamental
ou em Centros de Ensino Médio.

É o que se observa do Árlexo l da Tabela constante na :Lei

5.32$/2014 que demonstra, . de forma efetiva. a Idiferença..dej:.lvalores pagos aos
diretores .e: vices diretores de -Jardins de Infância, Centro dç Educação Infantil ou
Escola .Classe.
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Vale dizer.: que, da l leitulá;da legislação. :éspécíl:ica.l. não . sé

especifica :qual seria um fator de discriminação lícito a permitir .a:diferença . cle
valores.pagos aos servidores. Ao contrário, além de nada:determinar, não se pode
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pretender qye :cargos diretivos daquelas escolas pejam monos importantes, razão

pela ~ qual , .sugere-se a':modificação da .ilegislação 'para léfetiÜa equiparação da
tabela, de modo a remunerar, de forma igualitária, óii Diretores dai Escolas: do
Distrito Federal.

Por se tratar- dé justo pleito, que :visa;' melhor ádhinistrãção :dos
recursos imatériaís do;:Distrito Federal.i; , permitindo-se,..i inclusive,:::que . os cargos
sejam mais atrativós ê possam set ocupados de forma perene, solicito .aos nobres
pares apoio paga aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, em

€.
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Rede Sustentabilidade
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04/07/2019 Lei5326 de 03/04/2014

SISIEHA lllTEGRADO iX'llaR$1AS JUB4DCAS D© DF

Texto CoMoilado

iK:.llqq'F"l)L:

LEINo5.326,DE 03 DEABRILDE2014

(Autoria do Prometo: Poder Executivo)

Cria .:a Tabela de Funções Gratificadas Escolares e dá
outràb providêhciai.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABER QUE'A CÂMARA LEGISLATIVA' DO DISTRITO FEDERAL
DECRETAEEUSANCIONOASEGUINTELEl:- := :':'- '.'.. :?;i'.l: :..;. ü:-: ;:.. }: .

Art. lo Os Cargos em t:omissão:;de Diretor e;Vice:Diretor. bem+comó as funções?:gratificados de Chefe de
Secretaria:: e Supervisor, :Idas unidades. escolares .:lda ..;redes,l pública deTensino:: do Distrito -Federal,.. ficam
transformadas, a .partir' de ].o de julho de 2014, em:EFunções Gratificadas Escolares: - FGE, .conforme correlação
prevista no Anexo .l.

Parágrafo único. IAé funções de que bata este artigo são ocupadas, exclusivamente,: por servida)fês públicos
distritais efetivos, observados os requisitos estabelecidos em legislação específicâl.

Art. 2o Os Diretóres e Vice-Diretores.das .unidades escolares da rede pública de ensino do Distrito .Federal
deixam dç fazer jus, a partir dê lo de julho de 2014. à Gratificação de:Desempenho Técnico: de que trata
o art. .ll da Lei .Ro 3.881, de 30 de junho de 200õ.

Art.'3o O quantitativo de cargos da carreira Magistério Público do Distrito Federal passa a ser distribuído, a partir
de lo de abril de 2014, na forma do Anexo ll.

Art. 4o O qtlantitativo de funções gratificadas de Supervisor das unidades:escolares da rede pública de ensino do
Distrito Federal passa a ser distribuído;;a partir de lo de julho de 2014, na.form'a do Anexo lll.

Parágrafo único, A distribuição das funções de que trata este artigo é estabelecida por decreto

Art. 5q A função de.Chefe de Secretaria e de supervisor de tunhó administrativo das unidades escolares.:da

Secretaria deEstado de Educação é provida, obrigatoriamente...por servidor da carreira Assistência à Educação.

Art.- 6o As despesas decorrentes. da aplicação desta Lei correm à conta 'das dotações orçamentárias db Distrito
}-ndpral

Att« 7o Esta Lei: entra em vigor na data. de sua publicaçãollõbservadas as vigências que'menciona

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário

Brasília,03 de abrilde 2014

126o da República e 54o de Brasília
;
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AGNELO QUEIROZ

ANEXOS
CORRELAÇÃO
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Descrição Atual Novo Valor

Diretor DFIE-
10

FGE-

06
R$

2.196,49

Vice-Diíetor DELE; FGE- R$
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ANEXOll
QUANTITATIVODECARGOS

E ']

ANEXOlll
FUNÇÕES GRATIFICADAS DE SUPERVISOR

Função :iQuaRtidade

supervisor
FGE-02.(! (q) .pda(ã} IDiurno

06/2018).
It.800:.(j la),pda(al

06.

.\

n
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la).jpool(i .a

QB).

2.200

Este texto não substitui o publicado' rio DODF no 68 de 04/04/2ó14
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Folha NÓ..g:EIÍ:l:.Zy):Có. ..:..-:.b
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  08 05 1.652,58

Diretor de Jardim de Infância,Centro de Educação Infantil ou
Escola Classe

DFIE-
07   R$

1.389,90

Vice-Diretor de Jardim de Infâncias- Centro de Educação Infantil
ou Escola Classe

DFIE=
06 i R$

1:].04,36

Chefe de Secretaria ou Supervisor Diurno
FGIEi

01
FGE-
02

R$
903,29

Supervisor Noturno # i R$
473,50

  Cargos Quantidade  
  ProfessordeEducação Básica 36'.000  
  Pedagogo Orientador Educam:íõnal 1.200  
  Total 37.200  
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

11121] CEOF (art. 64/RICLDF)

11] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[.] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCT-MAr(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 05/08/20i9 i4:ss

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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Setor Protocolo Leaislatlvo
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